
PREFEITURA MUNICIPAL

DE BOTUCATU 
Zeladoria Municipal

Ramal: 1428

limo Sr. Vereador

SILVIO
PSD

Márcio Roberto dos Santos, vem perante vossa Excelência, em resposta ao

requerimento nº 398, aprovado em Sessão Ordinária do dia 15 de julho de 2024, de

autoria do Sr. Vereador SILVIO (PSD).

“Solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município e
cada um em sua esfera de competência, realizar análises
técnicas na rede de esgoto, limpeza dos bueiros e galerias
pluviais da Travessa Augusto Galvano, nas proximidadesdo
número 394, na Vila São Lúcio, bem como instalar placas
orientativas quanto ao descarte irregular de lixo no local.”

Venho por meio deste, cumprimentar o nobre vereador, e informar que essa

secretaria realizou a compra de placas de advertência do descarte de lixos e

inservíveis no mês de setembro. Vamos fazer a instalação de novas placas no local

indicado no decorrer do mês seguinte (outubro).

Sem mais, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Botucatu, 07 de outubro de 2024.
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